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AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA nº 010/2024



A Câmara Municipal de Jardim do Seridó/RN, mediante seu presidente legalmente habilitado para o biênio 2023/2024, Vereador Cássio Lúcio Jesus Cunha de Medeiros, e demais Edis, vem por meio desta AUTORIZAR a Secretaria Municipal de Saúde, atender o pleito/pedido de empréstimo de 02 (duas) tendas para realização do II Etapa do Torneio de Beach Tennis que acontecerá nos dias 22 a 25 de agosto de 2024, na Arena Beach em Jardim do Seridó/RN.
Este documento atende ao Ofício nº 415/2024/SEMTHAS/PMJS de 22 de julho de 2024, aprovado conforme preconiza o Parágrafo Único, do art. 9º do Regimento Interno desta casa Legislativa.
Contudo, observe-se que estamos em período de campanha eleitoral e, obviamente, devemos observar a legislação eleitoral e as vedações nela previstas. Então, observe-se:
Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:
[bookmark: art73i]I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção partidária;
[bookmark: art73ii]II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram;
Dessa forma, o empréstimo está autorizado a observação estrita desses dispositivos acima descritos, observando-se a responsabilidade da gestão pública e do particular solicitante do empréstimo em obedecer os dispositivos da legislação eleitoral.

Jardim do Seridó/RN, 20 de agosto de 2024.
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_____________________________________
Cássio Lúcio Jesus Cunha de Medeiros 
Presidente
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